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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 354/CORREG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.049023/2014-31, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 145/CORREG/FUNAI/MJ, de 07 de 

JUNHO de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 236/CORREG/FUNAI/MJ de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 135 , de 08 de agosto de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 355/CORREG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.086275/2014-41, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 146/CORREG/FUNAI/MJ, de 7 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 230/CORREG/FUNAI/MJ de 30 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 135 , de 08 de agosto de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 357/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.013978/2018-83, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 308/CORREG/FUNAI/MJ, de 06 de 

dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 211, de 11 de dezembro de 2018, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 231/CORREG/FUNAI/MJ de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 135 , de 08 de agosto de 2019  para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 358/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.008452/2018-81, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 144/CORREG/FUNAI/MJ, de 18 de 

julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 118, de 19 de julho de 2018, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 233/CORREG/FUNAI/MJ de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 135 , de 08 de agosto de 2019  para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 359/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.049232/2014-84, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 139/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 239/CORREG/FUNAI de 07 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 135, de 

08 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 360/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.016148/2018-16, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 142/CORREG/FUNAI, de 07 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 241/CORREG/FUNAI de 07 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 135, de 

08 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 361/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.008008/2015-13, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 133/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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por meio da Portaria nº 244/CORREG/FUNAI de 07 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 136, de 

09 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 362/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.017874/2017-67, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 141/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 245/CORREG/FUNAI de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 136, de 

09 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 363/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.004261/2018-41, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 144/CORREG/FUNAI, de 07 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 247/CORREG/FUNAI de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 136, de 

09 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 364/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.008452/2018-81, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 144/CORREG/FUNAI, de 18 de 

julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 118, de 19 de julho de 2018, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 233/CORREG/FUNAI de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 135, de 08 

de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem 

como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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PORTARIA Nº 365/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.021799/2017-39, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 281/CORREG/FUNAI, de 19 de 

novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 197, de 20 de novembro de 2018, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 232/CORREG/FUNAI de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai 

n° 135, de 08 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 

acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 366/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.002453/2018-12, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 282/CORREG/FUNAI, de 19 de 

novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 197, de 20 de novembro de 2018, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 235/CORREG/FUNAI de 30 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai 

n° 135, de 08 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 

acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 367/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.026307/2014-59, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 135/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 249/CORREG/FUNAI de 12 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 138, de 

13 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 368/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.072188/2014-14, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 136/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 5 

 

  Brasília, 08 de outubro de 2019.                                                              Boletim de Serviço da Funai – Número 177 – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

por meio da Portaria nº 248/CORREG/FUNAI de 12 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 138, de 

13 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 369/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.010380/2018-32, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 217/CORREG/FUNAI/MJ, de 17 de 

julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 124, de 22 de julho de 2019 para dar continuidade ao apuratório 

de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no 

curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 370/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.052201/2014-19, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 137/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 250/CORREG/FUNAI de 12 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 138, de 

13 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 371/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.078249/2014-49, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 138/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação 

por meio da Portaria nº 238/CORREG/FUNAI de 06 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 135, de 

08 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 372/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
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1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.004009/2018-31, resolve: 

Art. 1º - Prorrogar Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 109/CORREG, de 24 de maio de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 89, de 29 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 299/CORREG, de 05 de setembro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 156, de 09 de setembro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis 

irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da 

apuração; 

Art. 2º - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 373/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.061506/2013-22, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 190/CORREG/FUNAI/MJ, de 30 de 

agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 146, de 31 de agosto de 2018, tendo como último ato a 

Prorrogação por meio da Portaria nº 240/CORREG/FUNAI de 07 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai 

n° 135, de 08 de agosto de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 

acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 374/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.006137/2019-09 , resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 110/CORREG, de 27 de maio de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 89, de 29 de maio de 2019, tendo como último ato a prorrogação por meio da Portaria 

298/CORREG/FUNAI, de 05 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 156, de 09 de setembro de 2019, para 

dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 375/CORREG, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.077455/2013-51, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 209/CORREG/FUNAI, de 07 de 

outubro de 2016, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 10, de 10 de outubro de 2016 para dar continuidade ao apuratório 

de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no 

curso da apuração; 
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Art. 2º - 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 

443872, SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na CTL de 

Belém/PA, e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na 

Corregedoria, para sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA Nº 005/C.R. INTERIOR SUL - CHAPECÓ/SC, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA C.R. INTERIOR SUL – CHAPECÓ/SC, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 

Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve: 

Art. 1º. Autorizar os seguintes servidores, listados em tabela abaixo, a conduzirem os veículos oficiais patrimoniados na 

Coordenação Regional Interior Sul e suas Coordenações Técnicas Locais, bem como eventuais veículos locados caso assim 

ocorra, em face a ausência de Servidor Público com o Cargo ou Função de Motorista, tampouco contrato de terceirização de 

motoristas vigente em nenhum âmbito de nossa Coordenação, desde que estes servidores estejam devidamente habilitados 

para tal. 

Art. 2º.  Os servidores são: 

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 

ANTONIO IZOMAR MARINI 0443915 
TÉC. EM AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

EDISIO LEITE RIBEIRO 0445224 RADIOTELEGRAFISTA 

ENIR ANTONIO FARINON 1821918 AUX. EM INDIGENISMO 

DILAMAR CANISIO GOETZ 

BATTIROLA 
0446173 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

FERDINANDO NESSO NETO 0444955 
TÉC. EM AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

IRINEO ANTONIO CASSOL 0443638 TRATORISTA 

JAYME ALMEIDA SCHMITZ 1818833 INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

KELEN JANAINA OLIVEIRA DA 

FONSECA 
1948761 AUX EM INDIGENISMO 

LOURENÇO WOICIEK 0446247 ARTIFICE 

MALGARETE REOLON DOS ANJOS 0443675 PROF. DE 1º GRAU 

NEIDES TERESINHA CARARO 

LAZARO 
0446171 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

NILVO JOSE FORTUNATTI 0444200 TRATORISTA 

RENATO GNOATTO 0444951 ASS. TÉCNICO DE ENSINO 

WILLIAM PEREZ 1954703 AGENTE EM INDIGENISMO 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AZELENE INACIO 

Coordenadora Regional Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA N° 021/CR-MAO/FUNAI, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 24 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ANANDA GANDRA AGUIAR, matrícula nº 1818865, CPF nº 835.367.282-00, e o 

servidor JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matrícula nº 0446868, CPF nº 310.169.442-68, como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 89/2018, celebrado entre 
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esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa SIDI SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 

nº 26.605.545/0001-15. 

Art. 2º Designar os servidores JOSÉ DOS SANTOS CARDOSO, matrícula nº 0446154, CPF nº 314.971.792-20, 

e ANDERSON JOSÉ SANTOS DUARTE, matrícula nº 3006010, CPF nº 029.938.075-01, como fiscais administrativos, 

titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 016/CR-MAO/FUNAI, de 24 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai 

nº 164, de 28/09/2018. 

Art. 4º Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 RAFAEL ILLENSEER 

Coordenador Regional de Manaus 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 04/CR-MA/FUNAI, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 

e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores   DANIEL CUNHA DE CARVALHO,  matrícula  nº 1820890, CPF nº 897.998.103-10,  

e  JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO,  matrícula  nº 445427, CPF nº 256.988.503-72, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 164/2019,  celebrado entre 

esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa NACIONAL SOLUÇÕES e SERVIÇOS EIRELI CNP:  

nº 19.152.814/0001-70, que tem como objetivo prestação de serviços continuado de recepcionista e telefonista.  

Art. 2º. Designar o servidor JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO, matrícula nº 445427, CPF nº 256.988.503-72, como Fiscal 

Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em 

seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 

Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver.                                                                    
RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 34/2019/CR-MGES/FUNAI 

O COORDENADOR REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO, SUBSTITUTO, designado pela Portaria 

Funai/Pres nº 410, de 23 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da 

Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, em conformidade com o 

artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08759.000012/2019-00, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, matricula 1816324, CPF: 072.387.297-09 

e ALEXSANDRO DE ALMEIDA MATIAS, matrícula nº 1931656, CPF nº 071.527.247-09 como Gestores de Contrato, 

titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº180/2019, celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30. 

Art. 2º Designar os servidores PEDRO BALBINO FERREIRA, matrícula nº 445140, CPF nº 208.905.084-53 e VILSON 

BENEDITO DE OLIVEIRA, matrícula 2824274, CPF: 087.164.497-54, como Fiscais Técnicos, titular e substituto, 

respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução dos aspectos técnicos. 

Art. 2º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da Funai, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 2015, e em outros normativos aplicáveis. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 JORGE LUIZ DE PAULA 

Coordenador Regional Substituto 

 


